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Designar
CLEUBER MOREIRA FERNANDES, Auditor Federal de Finanças e Controle, para

exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Assessor Técnico, código FCPE
102.3, da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, ficando
dispensado da função que atualmente ocupa.

NOME: CLEUBER MOREIRA FERNANDES
CARGO: Assessor Técnico
UNIDADE: Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da

União - SFC
CÓDIGO: FCPE 102.3

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 138, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando o
disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, c/c o inciso IV do art. 18 da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008,
e demais informações que constam no Processo nº 00190.100183/2022-96, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor JOFRAN LIMA ROSENO, matrícula SIAPE nº 1547433,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer o cargo
comissionado de Diretor, código DAS 101.5, da Diretoria de Gestão e Planejamento, do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 53, de 6 de janeiro de 2022, publicada na edição do DOU n° 5,
de 07-01-2022, seção 2, página 50, onde se lê: "no período de 13 a 23 de janeiro de 2022",
leia-se: "no período de 17 a 23 de janeiro de 2022".

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 102, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, resolve:

Dispensar, a pedido MARCO AURELIO CORREIA DE SOUZA, da Função
Comissionada do Poder Executivo de Coordenador, código FCPE 101.3, da Coordenação-
Geral de Logística e Patrimônio da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da
Controladoria-Geral da União, a contar de 19 de janeiro de 2022.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 117, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor Fabio da Silva Araujo, Superintendente da Controladoria
Regional da União no Estado de São Paulo, competência para firmar, nos termos propostos
no processo administrativo nº 00225.100098/2021-01, Acordo de Cooperação Técnica
entre a Controladoria-Geral da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 136, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e alterações posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, e no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar GEISA ADRIANA VIEIRA COSTA do encargo de substituta do Chefe de
Serviço, código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de
Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 137, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e alterações posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, e no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar KARINE LUANE DE OLIVEIRA SILVA, para substituir o Chefe de Serviço,
código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Gestão
Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais e regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS;

PORTARIA Nº 122, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III,
da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de
2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista
o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria
nº 477, de 5 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 44, Seção 2, p. 45, de 8 de março de
2021, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação feita pela
Portaria nº 1.906, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 54, de 7 de
agosto de 2019, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.862, de 6 de
dezembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2, p. 43, de 7 de dezembro de 2021,
referente ao Processo nº 00190.105693/2019-54.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO WAHL GOEDERT

PORTARIA Nº 123, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe
conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º
do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela
Portaria n° 1.044, de 30 de abril de 2021, publicada no D.O.U. nº 81, Seção 2, p. 69, de 3
de maio de 2021, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a
Portaria nº 877, de 3 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 67, Seção
2, página 41, em 7 de abril de 2020, tendo como último ato a recondução efetivada através
da Portaria nº 2.863, de 6 de dezembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2, p.
43, de 7 de dezembro de 2021, referente ao Processo nº 00190.102687/2020-89.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO WAHL GOEDERT

PORTARIA Nº 124, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe
conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º
do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria n° 878, de 3 de abril de 2020, publicada no D.O.U. nº 67, Seção 2, p. 41, de 7 de
abril de 2019, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.864, de
6 de dezembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2, p. 43, de 7 de dezembro de
2021, referente ao Processo nº 00190.102693/2020-36.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO WAHL GOEDERT

PORTARIA Nº 126, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe
conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º
do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria n° 4.194, de 31 de dezembro de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 49, de
2 de janeiro de 2020, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com
designação efetuada pela Portaria nº 1.724, de 21 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº
98, Seção 2, p. 50, de 23 de maio de 2019, tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 2.865, de 6 de dezembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2, p.
43, de 7 de dezembro de 2021, referente ao Processo nº 00190.102290/2019-53.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO WAHL GOEDERT

PORTARIA Nº 128, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe
conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º
do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria nº 1.673, de 12 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 131, Seção 2, p. 48, de
14 de julho de 2021, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
2.867, de 6 de dezembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2, p. 43, de 7 de
dezembro de 2021, referente ao Processo nº 00190.104094/2021-38.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO WAHL GOEDERT

PORTARIA Nº 129, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe
conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do
Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º
do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria nº 1.678, de 12 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 131, Seção 2, p. 48, de
14 de julho de 2021, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
2.868, de 6 de dezembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 229, Seção 2, p. 43, de 7 de
dezembro de 2021 referente ao Processo nº 00190.104180/2021-41.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO WAHL GOEDERT

PORTARIA Nº 130, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe
conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo
13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo
único, e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da
Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos
artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria nº 1.681, de 12 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 131, Seção 2, p. 48,
de 14 de julho de 2021, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria
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